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PROJETO DE INDICAÇÃO: 154/2026

Indica ao Poder Executivo Municipal a criação do 
programa "Ver e Ler", destinado à realização de 
exames oftalmológicos para alunos da rede pública 
municipal de ensino de Maracanaú, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica indicada ao Poder Executivo Municipal a criação do Programa "Ver e Ler", 
com o objetivo de promover a saúde visual dos alunos matriculados na Rede Pública 
Municipal de Ensino de Maracanaú.

Art. 2º - O Programa terá como objetivos:

I – realizar triagens visuais periódicas nos estudantes da rede pública municipal;
II – identificar precocemente possíveis alterações ou deficiências visuais;
III – encaminhar os alunos com suspeita de problemas oftalmológicos para avaliação 
especializada;
IV – contribuir para a melhoria do desempenho escolar e da qualidade de vida dos 
estudantes;
V – promover ações educativas sobre saúde ocular junto aos alunos, familiares e 
profissionais da educação.

Art. 3º - Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá:

I – firmar parcerias com instituições públicas e privadas, universidades, hospitais, clínicas 
especializadas e organizações da sociedade civil;
II – promover mutirões de atendimento oftalmológico nas unidades escolares ou em 
locais previamente definidos;
III – desenvolver campanhas de conscientização sobre prevenção e cuidados com a 
saúde ocular.

Art. 4º - Os estudantes diagnosticados com necessidade de correção visual poderão ser 
encaminhados para acompanhamento especializado na rede municipal de saúde, 
observando a disponibilidade de vagas nos equipamentos do Município.

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal indicará a Secretaria de Saúde e a Secretaria e 
Educação para acompanhar, coordenar, a implantação e execução desta lei, se 
necessários envolver outras secretarias.

Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 7º - As despesas com a execução da presente Indicação correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 8 de Junho de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 08/06/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal 
a criação do Programa "Ver e Ler", destinado à realização de triagens visuais, exames 
oftalmológicos e ações de prevenção voltadas aos alunos da Rede Pública Municipal de 
Ensino de Maracanaú.
A visão desempenha papel fundamental no processo de aprendizagem, sendo 
responsável por grande parte das informações absorvidas pelos estudantes em ambiente 
escolar. Problemas visuais não diagnosticados ou tratados inadequadamente podem 
comprometer significativamente o desenvolvimento educacional, afetando a leitura, a 
escrita, a concentração, o rendimento escolar e a interação social das crianças e 
adolescentes.
De acordo com dados da Organização Mundial da Saúde, milhões de crianças em todo o 
mundo convivem com problemas de visão que poderiam ser prevenidos ou corrigidos por 
meio de diagnóstico precoce e tratamento adequado. Muitas dessas alterações passam 
despercebidas por familiares e educadores, sendo identificadas apenas quando já 
impactam diretamente o desempenho escolar.
No âmbito da educação pública, a realização periódica de exames oftalmológicos 
constitui importante ferramenta de inclusão e promoção da igualdade de oportunidades, 
uma vez que possibilita identificar precocemente dificuldades visuais que podem ser 
confundidas com desinteresse, baixo rendimento ou dificuldades de aprendizagem.
Além dos benefícios educacionais, a iniciativa representa uma importante ação de saúde 
preventiva, contribuindo para a redução de agravos à saúde ocular e para o 
fortalecimento da integração entre as políticas públicas de educação e saúde, em 
consonância com os princípios constitucionais da proteção integral à criança e ao 
adolescente.
A proposta encontra respaldo nos artigos 6º, 196, 205 e 227 da Constituição Federal de 
1988, que asseguram os direitos fundamentais à saúde, à educação e à proteção 
integral da criança e do adolescente, atribuindo ao Poder Público o dever de implementar 
políticas que garantam o pleno desenvolvimento da população infanto-juvenil.
Ademais, o Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece, em seus artigos 7º, 11 e 
53, o direito à saúde e à educação, assegurando às crianças e aos adolescentes acesso 
às ações e serviços necessários ao seu desenvolvimento físico, mental e social.
Nesse sentido, a criação do Programa "Ver e Ler" representa uma medida de elevado 
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alcance social, capaz de promover inclusão, melhorar o desempenho escolar, reduzir 
desigualdades e garantir melhores condições para o desenvolvimento dos estudantes da 
rede pública municipal de Maracanaú.
Ademais, Maracanaú é o quarto município mais populoso do Ceará, com 234.509 
habitantes, segundo o Censo 2022 do IBGE, e possui uma população estimada de 
251.613 habitantes em 2025. O município apresenta uma taxa de escolarização de 
98,83% das crianças e adolescentes entre 6 e 14 anos, demonstrando a expressiva 
dimensão da rede educacional e a necessidade de políticas públicas voltadas à 
permanência e ao sucesso escolar dos estudantes.
Diante do exposto, a proposição possui relevante interesse público, estando alinhada aos 
direitos fundamentais à saúde, à educação e à proteção integral da criança e do 
adolescente, atribuindo ao Poder Público, Por essa razão, solicito o apoio dos nobres 
pares para a aprovação desta importante Indicação.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14525
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